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PORTARIA DE EXONERAÇÃO

Portaria nº 009/2024
 
 

Dispõe  sobre  exoneração  das  Comissões
Permanentes do biênio 2023/2024.
 

                                      O Presidente da Câmara Municipal de Lucrécia
no uso de atribuições legais, de conformidade com o art. 69 e seguintes
do  Regimento  Interno,  Lei  Orgânica  Municipal  e  demais  Legislação
atinente à espécie, vem exonerar as Comissões Permanentes, no biênio
2023/2024, quais sejam:
 
I – Constituição, Justiça e Redação;
II – Orçamento, Finanças e Contabilidade;
III – Obras e Serviços Públicos;
IV – Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo;
V – Planejamento, Uso, Ocupação e Parcelamento do solo.
                                     
Relação dos Edis que comporão suas devidas Comissões:
I – CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO:
            Presidente: JOILMA TEREZINHA DA COSTA ARAÚJO – DEM.
            Relator: MANOEL HÉLIO HOLANDA MAIA – DEM.
            Secretário: EDILMA SOARES DE PAIVA – DEM.
 
II – ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE:
Presidente: MANOEL HÉLIO HOLANDA MAIA – DEM
Relatora: EDILMA SOARES DE PAIVA – DEM.
Secretário: ROMULO SOARES VIEIRA LIBERATO – DEM.
 
III – OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS:
Presidente: JOSÉ EDSON SOARES – DEM.
Relator: EDIVAN MIGUEL DE QUEIROZ – DEM.
Secretária: MARIA KATIANE DE QUEIROZ – DEM.
 
IV – SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO:
Presidente: EDIVAN MIGUEL DE QUEIROZ – DEM
Relatora: LINDALICE CARLOS DE PAIVA BRITO – PC do B.
Secretário: JOSÉ EDSON SOARES – DEM.
 
V – PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO:
            Presidente: JOILMA TEREZINHA DA COSTA ARAÚJO – DEM.
            Relator: ROMULO SOARES VIEIRA LIBERATO – DEM
            Secretária: MARIA KATIANE DE QUEIROZ – DEM.
 
 
                                      Lucrécia/RN, 31 de Dezembro de 2024.
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